
ESTADODI, SERGIPE
PRE.FEITURA UtI]NTCIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI N" 293t03
(De 17 de novembro de 2003)

Cria noÍrnas de procedimentos para
atendimento nos Postos de Saúde do
Município e dá outras providências.

O PREFEITO MTINICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, NO
uso de suas atribuições legais,

Faço súer que a Càmarade Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ArL 1o - Fica criado no âmbito Municipal da Saúde, norrnas de procedimentos para
atendimentos nos Postos de Saúde.

Parágrafo Único - VETADO

Ãrí 2" - Todo funcionário deverá usar uma identificação (crachá) informando o nome
função e cargo que ocupa.

Art 3o - Todo paciente tem direito a informações claras sobre a doença, os exames e
diagnóstico.

Art - Todo paciente tem direito a receber receitas que constem o nome genérico d
substancia prescrita, datilografada ou em letra legível.

Art 4" - Todo paciente tem direito ao "acesso universal
cura e hospitalização.

igualitâno" ou seja, a prevenção,

Art 5o - Todo paciente tem direito a ser conduzido de forma segura do posto de súde ate ohospital mais próximo, acaso seja necessária a transferência, deviãamente acompanhado por
responsável legal.

a , - Na falta de transporte oficial "ambulâncias", o posto de serviço médico,deverâ sas da SecretariaMunicipal de Súde, um transporte alternativo, a exemplo
de uíxi

Art 6o - Todo paciente tem direito a consentimento ou recusa de procedimentos médico.

§ 1' - No caso do consentimento, este deve ser voluntário, após ter sido devidamente
informado e na impossibilidade de pronunciamento do paciente, este âeà *. auoo po, 
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PRETETTURA MUNrCrpÀt DE BARRA DOS COQUETROS

§ 2" - No caso de recusa do paciente, quando entender conveniente, deve ser livre de
qualquer tipo de pressão, sem que lhe seja imputada qualquer tipo de penalidade.

Art 7o - Todo paciente tem direito de consultar seu prontuário médico, que deverá ser
elúorado de forma legível e compreensível, contendo o maior número possível de informações, tais
como:

I - inicio e evolução da doença;
tr - raciocínio clínico;
m - exames;
IV- terapêuticas;
V - documentos padronizados do histórico do paciente; e
VI - relatórios e demais anotações.

Art. 8o - VETADO

Art 9o - VETADO

Art. 10' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 11o - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em l7 de novernbro de 2003.
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ESTADODE SERGIPE
PREEEITURA T{UNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

RAZÕES DO VETO

Parecer Jurídico em anexo.

Gabinete do Prefeito, 17 de novembro de 2003.
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PARECER

CONSULENTE: MUNICÍPIO DA BARRÂ DOS COQUEIROS/SE.

Consula-nos o Município da Barra dos Coqueiros acerca do
Proieto de ki n" 293/2003 que cria noflnas de procedimento para atendimento nos
Postos de Saúde do Município e dá outras providêncàs;

Ânalis2lds-5" o referido projeto de ler, verifica-se,
primeiramente, que existern eÍros redacionais importantes que compÍometem o
perfeito entendimento dos dispositivos ali insertos, senão vejamos:

O parágrafo único do artigo 1," precotrtza que L presente lei
impoú penas disciplinares ao funcionário que não obedecer
ao nela esabelecido. Todavia, a sanção previsa na lei não é
de ordem disciplinar, mas penal, conforme estabelecido nos
artigos 8o e 9";

o Existe um artigo strn nruneração, localizado entre os artigo
3" e 4". A sua redação ambém necessia de rqlaros, devendo
ser assim redigido: *Todo paciente tem direito a receber
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receitas que constem o nome genérico da substância
prescrita, datilografada ou em letra legível».

o O aÍt8o 5" fica melhor compreensível com a seguinte
redação: "T949__Ep*t" tem direito a ser conduzido de
forma s,e.gura do posto de saúde até o hospiul mais próximo,
acasq' seja necessáv:a a transferência, devidarnente
aconipanhado por responsável legal."

Âfora essas irregularidades redacionais, cumpre destacar que o
arttgo 8" é patent€mente INCONSTITUCIONAIâ pois acrescenta ao tipo penal de
prevartca$o, conduta nele não elencada, invrdindo a competência legslativa exclusiva
da Úniao para legislar sobre direito penal, a teor do que dispõe o artigo 22 da,

Constitüção Federal que assim dispõe, in vêrbis:

6'ÂÍt. ?2 - Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, PENAIâ processual, eleitoral,
agrár§, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;»

I

Portanto, falece competência ao legislativo municipal parà
legislar sglre al maté-ria nzão pela qual o referido arhgo deve ser de pronto vetado
pelo ffifeito.
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Eú rela@o ao artigo 9", vê-se que o mesmo é mera repeti@o do
disposto no artigo 320 do Código Penal, tzzão pela qal a inserção do mesmo neste
texto de lei é totalmente desnecessáÍia.

Do exposto, somos pela correção dos erros redacionais acima
artigos 8" e 9" da citada lei o gue, por

pzrrlgafo único do artigo 1o, nos termos da

salvo melhor fiízo.
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